
A ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

As 09 (nove) horas do dia 15 (quinze) de dezembro de 2021 (dois mil e vinte e um), reuniu-se a Comissão Permanente de
Licitaçõe '- CPL da Câmara Municipal de Guarapari/ES, na Rua Getúiio Vargas, nº 299, Centro, Guarapari/ES, CEP: 29200-180,

composta dos seguintes membros: Claudiceia de Souza Francisco Furtado — Presidente; Ruth Ramalhete Ferreira — Secretária;
Lucian da Vitória Serafim, Guilherme Ribeiro de Oliveira e José Claudio Cruz Figueiredo - membros, visando realizar sessão pública

para dar prosseguimento do certame de Tomada de Preços nº 001/2021, Processo nº 3929/2021, que tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE

OBRA PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DO ANEXO DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES, procedendo com

a abertura dos envelopes de propostas econômicas das empresas habilitadas, de acordo com as especificações constantes no
Edital e anexo do instrumento convocatório. Dada a palavra a presidente da CPL a mesma deu inicio fazendo constar a presença

da Licitante: 1) MAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 27.174.058!0001-08, representada pelo SR. BRUCE DE SOUZA

- "*AGNANi, CPF nº 127.303237-32. Foi então oferecido ao licitante presente e membros desta Comissão os envelopes de

propostas econômicas das licitantes habilitadas para fins de conferência dos envólucros, constatando que os mesmos estavam
intactos e devidamente vedados, conforme deixados na ultima sessão de abertura deste certame. Ato continuo, foi aberto os

envelopes nº 02 de Propostas Econômicas das empresas habilitadas: 1) INTERURBANA SERVIÇOS LTDA, que apresentou

proposta no valor global de R$ 409.021,70 (quatrocentos e nove mil, vinte e um reais e setenta centavos); 2) MAFRA
CONSTRUTORA LTDA, que apresentou proposta no valorglobal de R$ 489.410,91 (quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos

e dez reais e noventa e um centavos) e; 3) JDJ ENGENHARIA & MEIO AMBIENTE LTDA, que apresentou proposta no valor global

de R$ 319.897,43 (trezenio e dezenove mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e três centavos). As documentações foram
conferidas e assinadas pelos membros da CPL e representante presente, constatando que: 1) A empresa INTERURBANA

SERVICOS LTDA, deixou de apresentar planilha de composição de custo e ainda planilhas em formato diqital, conforme exiqe-se

o item 6.3 e 6.4 do Edital; 2) A empresa JDJ ENGENHARIA & MEIO AMBIENTE LTDA, apresentou planilha orçamentária e

composição de custos com BDl zerado, bem como na planilha de composição de custos fls. 02; 03 e; 11 a 55, os itens não se
referem aos itens da planilha orçamentária oríqinãria deste certame. Na mesma planilha de composição de custo, os valores dos

itens diverqem com os valores apresentados na planilha orçamentária. Na sequência foi observado ainda que os preços de mão de

obra constam valores diferentes, descumprindo o item 6.2 do Edital. Por fim, constatou-se que a planilha de composição de custos

apresentada não contemplou todos 0 itens da planilha orçamentária; 3) A empresa MAFRA CONSTRUTORA LTDA. apresentou

rroposta de acordo como o Edital. Assim a Presidente informou para todos que a sessão será suspensa para melhor análise das

demais documentações, em especial no que tange aos apontamentos aqui destacados. O resultado será publicado no Diário Oiicial

deste Legislativo Municipal — DOLM, momento em que será concedido atodos o prazo para a interposição de recurso. Nada mais

tendo a tratar, encerrou-se a reunião lavrando-se a presente ata que segue assinada por todos os membros da comissão e pelo

licitante presente.
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A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipat de Guarapari/ES, na Rua Getúlio Vargas, nº 299, Centro,

Guarapari/ES, CEP: 29200-180, composta dos seguintes membros: Claudiceia de Souza Francisco Furtado — Presidente; Ruth

Ramalhete Ferreira — Secretaria; Lucian da Vitória Serafim, Guilherme Ribeiro de Oliveira e José Claudio Cruz Figueiredo -

membros, após concluir a análise das propostas econômicas (envelopes nº 02) das licitantes habilitadas na Tomada de Preços

nº 001/2921, Processo nº 3929/2021, que tem como obieto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERFAIS E MÃO DE OBRA PARA ADEQUAÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO DO ANEXO

JA CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI-ES, cuja abertura dos envelopes ocorreu nesta manhã, protatam o seguinte

julgamento: Ficam DESCLASSIFECADAS as empresas: 1) Interurbana Servicos LTDA, por deixar de apresentar planilha de

composição de custo e ainda planilhas em formato digital, conforme exige-se o item 6.3 e 6.4 do Edital e; 2) JDJ Engenharia &

Meio Ambiente LTDA. por apresentar planilha orçamentária e composição de custos com BDI zerado; apresentar planilha de

composição de custos (tis. 02; 03 e; 11 a 55) com itens não relacionados aos itens da planilha orçamentária originária deste

certame e, com os valores dos itens divergentes aos precos apresentados na planilha orçamentária; precos de mão de obra com

valores diferentes, descumprindo o item 6.2 do Edital; constatando-se ainda que a planilha de composição de custos apresentada

não contemplou todos os itens da planilha orçamentária. o que inviabiliza a conferência do valor da proposta apresentada e

descumpre as regras expostas no item 6 do Edttat. E CLASSIFICADA a empresa: 3) Mafra Construtora LTDA, sagrando-se

vencedora do certame por apresentar proposta em consonância a todas as regras editalicia, no valor gtobal de R$ 489.410,91

(quatrocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e dez reais e noventa e um centavos). Assim, conforme consignado na ata anterior

e, em consonância com 0 Edital o resultado será publicado no Diário deste Legislativo, concedendo aos licitantes o prazo recursal,

em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea “",b da Lei Federal nº 8.666/1993, devendo o processo ficar com vista

franqueada aos interessados para vistas e cópia. Nada mais tendo a tratar, encerrou-se a reunião lavrando—se a presente ata que

vai assinada por todos os membros da Comissão.

Guarapari/ES, 15 de dezembro de 2021.
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